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Súmula:- Dispõe sobre Cancelamento de Restos a Pagar referente a 

Despesas empenhadas no Exercício de 2018 e 2023, e da outras 

Providências. 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, Ademir Luiz Maciel, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o Valor de 
R$ 19.789,90 (dezenove mil setecentos e oitenta e nove e noventa centavos), conforme 
relatório dos empenhos, a saber: 
 
Nº empenho               Data                            Função Programática                      Valor R$ 

2992/2018 30/10/2018 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. 88,00 
1238/2023 09/05/2023 01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.30.00.00. 300,00 
1511/2023 17/05/2023 01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.30.00.00. 326,13 
267/2023 16/01/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. 1.967,84 

3749/2023 05/12/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. 4.291,79 
590/2023 16/02/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. 351,88 

1244/2023 12/05/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. 900,00 
2293/2023 07/08/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. 2.100,00 
3330/2023 01/11/2023 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. 5.314,21 
1518/2023 18/05/2023 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.30.00.00. 165,10 
1237/2023 09/05/2023 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.30.00.00. 3.060,00 
1512/2023 17/05/2023 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.30.00.00. 458,29 
2283/2023 03/08/2023 01.001.10.123.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. 466,66 

TOTAL   19.789,90 
 
 

           Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Sede do Consórcio, 29 de janeiro  de 2024 
 
. 
 
 
 
 Ademir Luiz Maciel 

                                                           PRESIDENTE 


